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O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82 do Estatuto dos 
Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprovado pela Lei n° 7.479, de 2 de 
junho de 1986, resolve: 

 
REVERTER, à respectiva Qualificação Bombeiro Militar, a contar de 1° de agosto de 2025, o 

SubTen. QBMG-1 RODRIGO GOSTON E FEGUEIREDO, matr. 1405620, de acordo com o art. 81 do 
Estatuto dos Bombeiros Militares do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 2 de junho de 1986, por ter 
cessado o motivo determinante de sua agregação. O militar foi apresentado e exonerado do cargo que 
ocupava na Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme publicação no DODF n° 143, de 
1° de agosto de 2025, Ofício 222 (177617416), de 1° ago. 2025; e demais informações contidas no 
processo SEI n° 00050-00016095/2025-63. 

 
(NB CBMDF/GABCG 00050-00016095/2025-63) 
 

VIII -  SOLUÇÃO DE REQUERIMENTO 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 104, inciso II, da Lei n° 

12.086, de 6 nov. 2009; combinado com o art. 7°, incisos III, VI e X, do Decreto n° 7.163, de 29 abr. 2010, 
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização 
básica do CBMDF; considerando o que consta dos autos do Processo Eletrônico n° 00053-
00081813/2025-98, resolve:  

 
INDEFERIR o pleito do 1° Sgt. Ref. EDISON AGUIAR AVELINO BORGES, matr. 1404170, o qual 

solicita promoção à graduação superior, alicerçada no art. 14, parágrafo único combinado com o art. 18, 
inciso XIX, da Lei n° 14.751, de 12 de dezembro de 2023, que instituiu a Lei Orgânica Nacional das 
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
haja vista ausência de previsão no art. 109 da Lei Federal n° 12.086/2009, bem como a manifestação 
jurídica exarada pela Procuradoria-Geral do DF no Parecer n° 27/2024 - PGDF/PGCONS e o consignado 
na Ata n° 1 – CPP BM/2024, pela Comissão de Promoção de Praças BM. 

 
(NB CBMDF/GABCG 00053-00081813/2025-98) 
 

IX -  SOLUÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 104, inciso II, da Lei n° 

12.086, de 6 nov. 2009; combinado com o art. 7°, incisos III e VI do Decreto n° 7.163, de 29 abr. 2010, que 
regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica 
do CBMDF; considerando o que consta nos autos do Processo SEI n° 00053-00079899/2025-99, resolve: 

 
CONHECER e NEGAR provimento ao pedido de Reconsideração de Ato interposto pelo 1° Sgt. 

QBMG-1 DARGON AFONSO FERREIRA DA SILVA, matr. 1404636, no qual solicita inclusão ao Quadro 
de Acesso por Antiguidade - QAA, e a promoção à graduação de Subtenente a contar de 30 de julho de 
2025; por incidir no impeditivo regulamentar disposto no § 4°, "e" do art. 123 do Estatuto Bombeiro Militar, 
Lei n° 7479/86, e, considerando ainda, o entendimento do Pareceres n° 8/2011 - PROPES PGDF e 
Parecer n° 1.143/2018 PROPES PGDF. 

 
(NB CBMDF/GABCG 00053-00079899/2025-99) 
 

X -  ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA DO CBMDF 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7° incisos II, III e VI, do 

Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 
nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; combinado com o inciso I do art. 5° da 
Portaria n° 8, de 24 maio 2019, que institui o Comitê Interno de Governança Pública - CIG, no âmbito do 
CBMDF, alterado pela Portaria n° 10, de 29 jun. 2020, publicada no DODF n° 123, de 2 jul. 2020, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICA, como Anexo 3, a Ata da 24ª Reunião do Comitê Interno de Governança 

(174902972), realizada no dia 1° de julho de 2025, às 15h, no Salão de reuniões do DEALF, localizado no 
2° andar do anexo I (QCG). Esta publicação visa dar suporte ao que é preconizado no inciso VI, do art. 10, 
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e ao inciso IV, do art. 12 do Decreto n° 39.736, de 28 mar. 2019, que dispõe sobre a Política de 
Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Distrito Federal. 

 
Em consequência, os titulares dos órgãos interessados providenciem o que lhes couber. 
 
(NB CBMDF/GABCG 00053-00010740/2020-45) 
 

XI -  SOLUÇÃO DE REQUERIMENTO 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, do 

Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B, da Lei n° 8.255, de 20 
nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e com base na instrução no bojo do 
Processo n° 00053-00078272/2025-11, resolve: 

 
INDEFERIR o requerimento formulado pelo Cb. Ref. EPITÁCIO DOS SANTOS SALES, matr. 

1420959, no qual solicita promoção por ato de bravura, face a matéria já ter sido objeto de análise e 
deliberação no Processo SEI n° 0053-000397/2013, bem como por ser intempestivo, exaurido e precluso 
para a Administração Pública, com lastro nos arts. 54 e 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 jan. 1999; 
recepcionada no âmbito do Distrito Federal, por força da Lei Distrital n° 2.834, de 7 dez. 2001; arts. 1° e 6° 
do Decreto n° 20.910, de 6 jan. 1932; e §3°, art. 3° da Lei n° 12.086/2009. 

 
Em consequência: 
a) a DINAP tome conhecimento e adote as medidas de controle necessárias, inclusive notificando o 

interessado acerca da decisão; 
b) os titulares dos demais segmentos envolvidos providenciem o que lhes couber. 
 
(NB CBMDF/GABCG 00053-00078272/2025-11) 
 

XII -  INFORMAÇÃO SOBRE OFICIAL NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, III e VI, do art. 7° e 

o Parágrafo Único do art. 48 do Decreto n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da 
Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO que o Cel. QOBM/Comb. ROBSON COELHO DE OLIVEIRA, matr. 1400136, 

lotação: AUDIT, exercerá a função de Diretor de Gestão de Pessoal, cumulativamente com as funções que 
já exerce, no período de 12 a 15 de agosto de 2025, em razão do afastamento da titular, Cel. 
QOBM/Comb. SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA, matr. 1400139, em usufruto de 4 (quatro) dias de 
Dispensa do Serviço para Desconto em Férias. 

 
Em consequência, os titulares dos órgãos envolvidos tomem conhecimento e providências que lhes 

couber. 
 
(NB CBMDF/GABCG 00053-00095967/2020-52) 
 
XIII -  DESIGNAÇÃO DE OFICIAIS E CONVOCAÇÃO DO CONSELHO DA ORDEM DO MÉRITO 

BOMBEIRO MILITAR DO DISTRITO FEDERAL “IMPERADOR DOM PEDRO II”/2025 
  
O COMANDANTE-GERAL e CHANCELER DA ORDEM DO MÉRITO BOMBEIRO MILITAR DO 

DISTRITO FEDERAL “IMPERADOR DOM PEDRO II”, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, 
incisos II, III e VI, do Decreto n° 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 
n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; combinado com 
o Decreto n° 34.428, de 7 de junho de 2013, resolve: 

 
1) DESIGNAR os seguintes militares para comporem o Conselho da Ordem do Mérito Bombeiro 

Militar “IMPERADOR DOM PEDRO II” 2025: 
1.1) Cel. QOBM/Comb. PEDRO ANIBAL CAIXETA JÚNIOR, matr. 1400033 (Ajudante-Geral do 

CBMDF); e 
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ANEXO 3 
 
VOLTAR 
 

ATA - CBMDF/EMG/SEGEP 
  

 

 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL   

  
I - GERAL 

 24ª/2024 Reunião de Governança do CBMDF 

 Data/hora Local 

01 de Julho de 2025 /15h00 Quartel do Comando Geral, Salão de reuniões do DEALF, localizado no 2° andar do ANEXO I  

  
II - PARTICIPANTES 

PRESENÇA 
Membros do Comitê Interno de Governança do CBMDF 

Função Posto Nome 

AUSENTE Comandante-Geral Cel. QOBM/Comb. MOISES ALVES BARCELOS 

PRESENTE Subcomandante Geral Cel. QOBM/Comb. DIÓGENES ALVES DE QUINTA 

PRESENTE Chefe do Estado-Maior-Geral  Cel. QOBM/Comb. FLÁVIO MURILO NUNES PEREIRA 

PRESENTE Controlador Cel. QOBM/Comb. GLEYDSON DE CARVALHO ANDRADE 

PRESENTE Comandante Operacional Cel. QOBM/Comb. JOSÉ GENILSON DOS SANTOS 

PRESENTE Chefe da Seção de Gestão de Projetos e Estratégia Ten-Cel. QOBM/Comb. SERGIO PAULO RODRIGUES DE LIMA 

  

PRESENÇA 
Convidados/Convocados 

Função Posto Nome 

PRESENTE Assessor do Chefe do Estado-Maior-Geral Ten-Cel. RRm. LUÍS CLÁUDIO DA FONSECA FRANCO 

PRESENTE Ouvidor-Adjunto Cap. QOBM/Comb. ANDRÉ LUIS SILVA MEZÊNCIO 

PRESENTE Assessor do Chefe do Estado-Maior-Geral Cap. QOBM/Comb. VIVALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

  
III - PAUTA 

Apresentação 

1) Validação das oportunidades de melhoria que comporão o Plano de Melhoria da Gestão e Governança no Instrumento IMGG100 do Ministério 
da Gestão e Inovação. 
2) Apresentação do Plano de Implantação das Ações de Controle da Gestão de Riscos do Planes 2020-2030. 
3) Apresentação das estratégias de transparência ativa alinhadas com as boas práticas de governança. 

Assuntos a serem votados nesta reunião 

1) Oportunidades de melhoria referentes à Avaliação dos Critérios do Instrumento de Maturidade da Governança e da Gestão - IMGG 100 
PONTOS (A partir da segunda aplicação) (100) - Versão: 1.0 Ciclo de Aplicação: De: 01/01/2024 a 31/12/2024. 

IV - DECISÕES/PROVIDÊNCIAS 
  

(DG) Governança 

Cód. Decisões / Providências 
Setor 
Responsável 

Prazo 

DG1 

Foram aprovadas e habilitadas no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - as oportunidades de 
melhorias por 100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério de Governança: 
- Publicação da nova lista de projetos estratégicos com base na missão, visão e metas no novo PLANES 2025-
2030 para a implementação das prioridades da instituição. 
- Aquisição de software mais robusto para o gerenciamento de projetos que permita o monitoramento ainda mais 
preciso do desempenho institucional. 
- Desenvolvimento de painéis de Business Intelligence para aprimoramento da divulgação do desempenho 
intitucional com foco nos resultados estratégicos ou nas prioridades estabelecidos e disponibilizados na Intranet 
(rede corporativa). 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG2 

Foram aprovadas e habilitadas no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - as oportunidades de 
melhorias por 100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Estratégias e Planos: 
- Acompanhar sistematicamente os novos projetos estratégicos por meio dos painéis de Business Intelligence  
- Aprimorar a divulgação do desempenho institucional com foco nos resultados dos novos projetos estratégicos por 
meio dos painéis de Business Intelligence e disponibilizá-los na Intranet. 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG3 

Foram aprovadas e habilitadas no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - as oportunidades de 
melhorias por 100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Público-Alvo: 
- Implantar o relatório de avaliação da qualidade do atendimento aos cidadãos-usuários do 193 CBMDF. 
- Implantar o relatório de avaliação da qualidade do atendimento pelo usuário do DESEG, Departamento de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico. 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG4 

Foi aprovada e habilitada no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - a oportunidade de melhoria por 
100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Sustentabilidade: 
- Realização da 5ª Gincana de Sustentabilidade do CBMDF - 2025. O Projeto terá a participação de representantes 
da Secretaria de Estado de Educação do DF (SEEDF), da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento 
Básico do Distrito Federal (ADASA), do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU), da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA) e da Fundação 194. A gincana será realizada no segundo 
semestre de 2025. 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG5 
Foi aprovada e habilitada no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - a oportunidade de melhoria por 
100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Capital Intelectual: 
- Implementação do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho para os anos de 2024 a 2026. 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG6 
Foram aprovadas e habilitadas no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - as oportunidades de 
melhoria por 100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Processos: 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 
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- Otimizar os processos finalísticos do CBMDF com foco na melhoria dos serviços prestados à sociedade. 
- Otimizar os processos de apoio do CBMDF com foco na segregação de funções e agilidade no processo. 

2025 

DG7 

Foi aprovada e habilitada no Plano de Melhoria de Governança e Gestão - PMGG - a oportunidade de melhoria por 
100% dos integrantes do Comitê Interno de Governança, no critério Valor Público: 
- Submeter os dados compilados no relatório para que seja realizado por temáticas de: Estratégias; Atendimento ao 
Cidadão-usuário; Econômico-financeiro; Ambientais; Sociais; Capital Intelectual; Fornecedores; Processos; Planos 
de Melhoria da Gestão. 

SEGEP 
até 31 de 
julho de 

2025 

DG8 
A Controladoria encaminhará uma NB para o GABCG para que seja publicada as atribuições de cada setorial 
estabelecendo um prazo para a realização das atribuições. 

CTROL 
até 31 de 
julho de 

2025 

 
V - Memória da Reunião  

1. O Cel. QOBM/Comb. MURILO, com a permissão do SubComandante-Geral DIÓGENES, realizou a abertura da reunião, e passou a 
palavra para o Ten-Cel. RRm Luis Cláudio que fez um breve resumo sobre a pauta da reunião, e das decisões que seriam tomadas pelo Comitê 
Interno de Governança.  
2. Em seguida o Ten-Cel. RRm Luis Cláudio fez uma introdução do Instrumento IMGG 100, e explicou as alíneas de cada critério de 
Avaliação do Instrumento, bem como apresentou as oportunidades de melhoria para que fossem aprovadas individualmente pelo Comitê. 
3. Após a votação e aprovação - por 100% dos membros do Comitê - das oportunidades de melhoria por cada critério, conforme o DG1 ao 
DG7, o Cel. QOBM/Comb. MURILO passou a palavra para o Cap. QOBM/Comb MEZÊNCIO, Ouvidor-adjunto. 
4. O Cap. QOBM/Comb. MEZÊNCIO iniciou a apresentação sobre a necessidade da realização de demandas de transparência por cada 
setorial, bem como de suas respectivas responsabilidades, o que ficou compreendido e aprovado por 100% dos participantes, gerando o DG8. 
5. Após concluída a apresentação e aprovação do DG8, o Subcomandante-Geral encerrou a reunião e agradeceu a todos os membros pela 
participação.  

  
VI - ORIENTAÇÕES GERAIS 

1. Governança é o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle voltado para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 
vistas à condução e geração de resultados nas políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade (art. 2° do Decreto 39.736, 
de 28 de março de 2019); 
2. Compete ao Comitê Interno de Governança do CBMDF: implementar processos e mecanismos para incorporar os princípios e 
diretrizes previstos no Decreto 39.736; monitorar os projetos estratégicos e os projetos prioritários do governo; acompanhar os resultados e 
promover as melhorias no desempenho institucional; implementar mecanismos para mapeamento e melhoramento de processos; promover a 
gestão de riscos; definir políticas e diretrizes estratégicas; patrocinar melhorias de comunicação com o cidadão e com o público interno; decidir 
matérias que lhe sejam submetidas; e verificar o cumprimento de suas decisões (art. 2° da Portaria CBMDF n° 08, de 24 de maio de 2019 - DODF 
99/2019). 
3. Conforme as diretrizes, são também assuntos da governança: buscar resultados para a sociedade; buscar soluções tempestivas e 
inovadoras; promover a desburocratização e a modernização administrativa; promover a integração entre os diferentes níveis e setores; editar e 
revisar atos normativos (art. 4° do Decreto 39.736, de 28 de março de 2019) 
4. As reuniões do Comitê Interno de Governança do CBMDF têm caráter decisório e, portanto, devem ocorrer com um quórum mínimo 
de 50% dos integrantes com poder de voto, sendo presidido pelo Comandante Geral ou o mais antigo. As decisões são tomadas por maioria 
simples, e em caso de empate, o voto de desempate é de competência do Presidente. Representantes de outras áreas que forem convocados não 
têm direito a voto. As atas, relatórios e resoluções devem ser divulgados em sítio eletrônico do CBMDF (art. 2° da Portaria CBMDF n° 08, de 24 de 
maio de 2019 - DODF 99/2019). 

 
VII - DESPACHO 
Após assinatura dos presentes, encaminha-se a presente Ata ao CECOM e à Ajudância-Geral para publicação, por meio do BG e site, em 
atenção ao inciso VI Art. 10 e ao inciso IV Art. 12 do DECRETO N° 39.736, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

VOLTAR 
 
 


